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CÓDIGO DE CONDUTA DA SUSTENTABILIDADE E BOAS PRÁTICAS 

 

1. Âmbito e Objetivos 

A La Nardi – Equipamentos e Consumíveis Industriais, Lda. (“La Nardi” ou “Empresa”), executa a 

gestão de toda a sua atividade diária baseada num conjunto de princípios, regras e 

procedimentos internos que servem de conduta para todos e quaisquer comportamentos dos 

colaboradores da empresa, bem como para o seu enquadramento na sociedade e meios onde 

exerce a sua atividade. 

Este código de conduta da sustentabilidade e boas práticas salvaguarda a atividade da Empresa, 

informando todos os seus colaboradores, bem como as partes interessadas, sobre os requisitos 

e expectativas da empresa. 

A abordagem abrangente da La Nardi em sustentabilidade ajuda-nos a reduzir os riscos, a 

sermos mais eficientes em termos de custos e suporta o crescimento da nossa empresa. 

Asseguramos que todas as nossas operações e ações cumprem as leis e os regulamentos e são 

executadas de forma socialmente responsável. 

Este código resume as partes mais importantes da nossa Conduta e recorda-nos o que devemos 

fazer e não fazer quando trabalhamos na La Nardi. O Código é válido em todas as partes da nossa 

organização, em todos os locais, todos os dias. Sem exceção. 

Comunicamos o Código ao nosso pessoal, aos nossos parceiros, fornecedores e contactos 

comerciais. E cabe a cada um de nós ficar a conhecer o Código e aplicá-lo em todos os aspetos 

do nosso trabalho diário. 

 

2. Respeito pelos Direitos Humanos 

• Respeitamos os direitos humanos e compreendemos que a promoção dos direitos 

humanos é fundamental para dar continuidade à nossa atividade.  

• Os direitos humanos são aplicados a todos os empregados, fornecedores, agentes, 

consultores e a outros parceiros de negócio.  

• Apoiamos o direito dos nossos colaboradores à liberdade de associação e acordos 

coletivos e encorajamos um diálogo aberto e ativo com os nossos colaboradores e com 

os organismos de representação dos trabalhadores.  
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3. Igualdade de oportunidades, diversidade e inclusão  

• Selecionamos e empregamos os nossos colaboradores de acordo com as suas 

qualificações e competências para o trabalho.  

• Não toleramos descriminação com base no sexo, idade, raça ou crenças, origens étnicas 

ou nacionalidades, estado civil, sexualidade ou incapacidade.  

• Apreciamos a diversidade na formação, talento, perceção, educação e experiência dos 

nossos empregados e acreditamos que isto contribui para o nosso sucesso e 

sustentabilidade através da melhoria da inovação, flexibilidade e capacidade de 

comunicação com as partes interessadas.  

 

4. Ambiente de trabalho de respeito  

• Valorizamos o trabalho em equipa como uma parte importante do sucesso da nossa 

organização. Trabalhando em conjunto, todos serão tratados com respeito, cortesia e 

justiça.  

• Valorizamos e protegemos o nosso direito de trabalhar num ambiente livre de assédio.  

• Não toleramos condutas, da parte de qualquer colaborador, cliente, parceiro ou pessoa 

associada às nossas atividades empresariais, que possam assediar, ameaçar, perturbar 

ou interferir no desempenho laboral de outra pessoa ou criar um ambiente de trabalho 

intimidante, ofensivo, abusivo ou hostil. 

 

5. Proteção da saúde, da segurança e do bem-estar  

• Todos nós partilhamos a responsabilidade por um local de trabalho seguro, saudável e 

bem administrado, onde quer que operemos.  

• Acreditamos que todos os incidentes podem 

ser evitados, investindo numa forte cultura de segurança, numa eficaz gestão de riscos 

e na melhoria constante, à medida que nos esforçamos para alcançar o nosso objetivo 

de ausência de danos.  

• Demonstramos que a segurança vem em primeiro lugar, trabalhando de modo seguro, 

participando em atividades de saúde e segurança e cuidando do próximo.  

• Esperamos que todos os que trabalham connosco respeitem e sigam os nossos 

compromissos e requisitos de saúde e segurança.  

 

 



 

Código de Conduta da Sustentabilidade e Boas Práticas – La Nardi 
V 0425 

Página 4 de 9 
 

 

6. Envolvimento da comunidade e patrocínios 

• Incentivamos todo o pessoal a participar em programas comunitários que promovam o 

bem comum.  

• Apoiamos programas relacionados com atividades para jovens, cultura, desporto, 

proteção ambiental e conservação da natureza, bem como os programas de ciência e 

investigação apoiados e suportados pelos N/os principais fornecedores, tais como a 

Lincoln Electric, Fujifilm e o Grupo Air Products. 

• Não são permitidos pagamentos ou donativos a partidos políticos ou políticos 

individuais.  

 

7. Responsabilidade ambiental 

• Compreendemos o impacto ambiental do nosso trabalho e como contribuímos para a 

nossa missão de transformar os recursos renováveis em resultados sustentáveis.  

• Integramos princípios e práticas de gestão ambiental saudável em todos os aspetos da 

nossa atividade.  

• Estamos focados em melhorar continuamente a eficiência das nossas operações e em 

reduzir a pegada ambiental da nossa cadeia de valor, de acordo com as melhores 

práticas. 

 

8. Produtos e serviços sustentáveis 

• Estamos empenhados em fornecer aos nossos clientes produtos e serviços seguros, 

eficientes e fiáveis.  

• Esforçamo-nos por reconhecer ativamente as necessidades dos nossos clientes e 

aumentar a eficiência e a segurança do nosso quotidiano, selecionando criteriosamente 

os nossos fornecedores, melhorando a qualidade e a sustentabilidade dos produtos 

finais e disponibilizando inovações totalmente novas.  

• Estamos continuamente a melhorar a eficiência energética das nossas soluções. Através 

dos fabricantes que representamos, oferecemos aos nossos clientes apoio ao ciclo de 

vida do produto, garantindo o melhor desempenho ambiental a longo prazo.  

• Educamos e incentivamos os nossos clientes a utilizar de forma ambientalmente 

responsável os produtos adquiridos à La Nardi.  

• Incentivamos todos os nossos colaboradores a participar, a inovar e a encontrar formas 

de reduzir o impacto ambiental dos nossos produtos e serviços. 
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9. Qualidade de produtos e serviços 

• Estamos comprometidos com a elevada qualidade das nossas operações e dos produtos 

e serviços que proporcionamos aos nossos clientes.  

• Interagimos de perto com os nossos clientes para compreender as suas necessidades e 

expetativas para assegurar relações de negócio sustentáveis.  

• Estamos a desenvolver continuamente o nosso sistema de gestão para assegurar uma 

forma harmoniosa de operar em toda a cadeia de valor.  

• Todos nós assumimos a responsabilidade pessoal pela qualidade do nosso trabalho e 

pela melhoria contínua. 

 

10. Cadeia de fornecimento sustentável  

• Esperamos que os nossos fornecedores e empresas contratadas demonstrem elevados 

padrões éticos e cumpram a nossa Política de Cadeia de Fornecimento Sustentável.  

• Monitorizamos, sempre que pertinente, a conformidade dos nossos fornecedores com 

a sustentabilidade.  

• Esforçamo-nos por minimizar o impacto ambiental da nossa cadeia de valores 

juntamente com os nossos fornecedores. 

 

11. Denúncia de má conduta  

• Incentivamos os nossos colaboradores e partes interessadas a falar e expressar as suas 

graves preocupações. Os colaboradores são encorajados a contactar a gerência ou outro 

pessoal adequado em caso de dúvida sobre a melhor linha de procedimento numa 

determinada situação. Pergunte antes de agir.  

• Os colaboradores são responsáveis por comunicar eventuais violações do nosso Código 

de Conduta ao seu superior.  

• Não toleramos qualquer tipo de retaliações contra as pessoas que expressem as suas 

preocupações ou que colaborem em investigações de possíveis violações.  

• Asseguraremos a confidencialidade para qualquer pessoa que reporte suspeitas de 

violação. Não haverá retaliação ou punição para qualquer pessoa que, de boa fé, reporte 

uma suspeita de violação.  

• Os indivíduos que tenham violado as nossas políticas e/ou este Código de Conduta, bem 

como aqueles que possam ter falhado na deteção ou denúncia da situação, estarão 

sujeitos a medidas disciplinares apropriadas.  
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12. Otimização do consumo energético 

Apoiados nesta máxima, definimos várias estratégias que nos permitissem reutilizar 

energia. Utilizamos sistemas de iluminação LED para reduzir o consumo elétrico e 

motores elétricos de alta eficiência, optando sempre que possível por tecnologia 

inverter. Consideramos a automação e monitorização fundamentais na gestão 

energética, e por isso usamos sensores inteligentes para ajustar o consumo de 

acordo com as necessidades reais. 

 

12.1. Produção Energética para autoconsumo 

 

O consumo energético das nossas instalações, para realização de todas as operações 

é para nós alvo de preocupação enquanto desafio de otimização. Neste sentido 

aderimos à iniciativa da EDP, do bairro solar, realizando um investimento 

significativo na utilização de energia verde passamos também a produzir 

eletricidade com painéis fotovoltaicos instalados na cobertura da nossa sede e 

principal armazém. Desta forma toda a energia produzida é consumida e todo o 

excedente partilhado com a rede próxima e local. 

 

 

13. Redução das emissões de CO2 

Temos um compromisso firme com a sustentabilidade e com a preservação 

ambiental. Estamos a converter gradualmente a nossa frota automóvel fontes de 

menor emissão de CO2. Para além disso, temos feito um esforço para que, desde 

2021, a pegada de carbono dos produtos comercializados seja a menor possível e 

disponível apoiando os parceiros neste sentido. Consideramos este um dossier 

constantemente em aberto, em que procuramos estar atualizados com as soluções 

mais eficientes.   
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14. Tratamento de Resíduos 

As atividades desenvolvidas pela LA NARDI conduzem à produção de resíduos de diversos tipos 

que podem ser codificados e agrupados, em função da sua tipologia e perigosidade.  

No entanto, uma grande parte dos resíduos tem origem em serviços prestados por fornecedores 

externos, cuja correta gestão deve ser assegurada. 0s resíduos podem ser classificados em 

perigosos e não perigosos. 

 

 

 

 

 

Sempre que exista a necessidade de encaminhar resíduos, deve ser contactada a empresa de 

Gestão de resíduos e garantir que o prestador de serviço se encontra devidamente licenciado 

para gerir o resíduo a encaminhar. 

Todos estes pedidos devem ser encaminhados para o Resp. de Operações da empresa ou 

Gerência com o objetivo de assegurar urna correta gestão dos mesmos e evitar impactos 

ambientais, associados à sua produção. 

14.1. Procedimentos PAPEL e CARTÃO 
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14.2. Procedimentos PLÁSTICO e METAL 

 

O plástico a depositar, que se encontra abaixo identificado, deverá ser colocado nos 

locais devidamente identificados. O metal deverá ser devidamente separado no 

contentor para esse mesmo efeito. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

14.3. Procedimentos VIDRO 

 

 

 

 



 

Código de Conduta da Sustentabilidade e Boas Práticas – La Nardi 
V 0425 

Página 9 de 9 
 

 

14.4. Procedimentos LIXO – Sólidos Urbanos 

 

 

 

 

 

 

15. Política dos 3R’s 

Reduzir, Reutilizar e Reciclar constituem os três princípios da chamada politica dos 3 R's, que 

permite: 

• Economizar energia; 

• Reduzir a quantidade de matéria s-primas necessárias para 

o fabrico de novos produtos; 

• Reduzir a quantidade de resíduos depositados em aterros; 

 

 

 


